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PORTARIA N." 234, DE, I7 DE DEZEMBRO DE 202.I

Áutorizo o retorno do sertidor as suas otividades
laborais.

RESOLVE:

Art. lo Autorizar o retorno da servidora efetivo PAULA FERNANDA DE LACERDA
SOARES - ocupante do cargo de l-citurista Cadastrista, lotado na AUTARQUIA SAAE -
slrRvlÇo AUTôNOMO DE ÁGUA f, ESGoTo a retornar da licença maternidade às suas

atividades laborais a partir do dia 05 de dezembro de 2024.
Art. 20 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, oom seus efeitos a partir

do dia 05 de dezembro de 2024.

Art. 30 Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lucas do Rio Verde. I 7 de dezembro de 2024
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IIICI NTI FOSSATTI

I)irctor E tivo do SAAE

l'u blique-se e Cumpra-se

SERVIçO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

rro Rio
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MAURICIO SACENTI FOSSATTI , Diretor Interino do Serviço Autônomo de
Água c Esgoto de Lucas do Rio Verdc, Ilstaclo de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que

lhc são conferidas,


